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AO 

EXMO. SR. 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE  

MARCELÂNDIA-MT 

 

 

Senhor Presidente, 

 

O Vereador que esta subscreve, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 

indica ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal que envie Projeto de Lei ao Poder Legislativo, 

denominando o Centro de Acolhimento Animal com o nome de “Andressa Bulgarelli Padovani”.  

    

                                    

JUSTIFICATIVA 

 

Esta indicação não é apenas um gesto simbólico. É um ato de justiça, reconhecimento e gratidão 

pública àquela que, com notável amor, sensibilidade e dedicação, tem se tornado uma verdadeira 

guardiã dos que não têm voz: os animais. A senhora Andressa Bulgarelli Padovani não mede 

esforços, recursos, tempo ou energia quando o assunto é o bem-estar animal. Sua trajetória é 

marcada por incontáveis gestos de solidariedade, acolhimento e cuidado para com os animais em 

situação de abandono ou sofrimento. Do próprio bolso, com o coração em chamas de empatia e um 

senso de missão raro nos dias atuais, tem mantido um trabalho constante e incansável em sua 

clínica particular a conhecidíssima Entre Patas — verdadeira trincheira de amor e compaixão. 

Diante disso, é mais que apropriado — é necessário, é justo, é digno! — que o Centro de 

Acolhimento Animal de nosso município passe a ostentar o nome de “Andressa Bulgarelli Padovani”, 

eternizando em nossa história e nos registros oficiais o nome de uma cidadã que tanto tem feito por 

esta causa tão nobre. Ao dar o nome de Andressa a esse espaço, o município envia uma poderosa 

mensagem: que reconhece, valoriza e respeita aqueles que lutam pelo bem comum, sobretudo por 

seres indefesos e vulneráveis. Que Marcelândia seja referência, não só na estrutura física, mas na 

postura moral e ética frente à causa animal.  

    Sala das Sessões, 18 de dezembro de 2025 

 

 

 

 

 

 

RAIMUNDO ISRAEL Q. FRANCISCO 

Vereador 


